
Processo nº 11.184-8/2017
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
Assunto PEDIDO DE RESCISÃO
Relator CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do dia 13-11-2018 o 
Relator Conselheiro Interino Luiz Carlos Pereira acolheu o voto-vista apresentado pela 
Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques no sentido de  manter incólume o 
Acórdão 98/2016-SC, e, sendo assim, julgar improcedente o pedido de rescisão, cujo 
voto foi aprovado por unanimidade.

O resultado do julgamento constará do Acórdão 537/2018-TP.

Sala das Sessões, 13-11-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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